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, CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO Nº 066 de 07 de Novembrb 2017 · 

O Presidente da Câmara Muni<iipàl de Santa Luzià, ·no uso de suas atribuições, 
• • 1 • . . 

especialmente o a'rt. 38, IV da Lei Orgânica Mun,icipal e o art. 88, § 4°, "a", do 

Regimento ln.terno.da Câmara Municipal PROMULGA: . . ' 

Medalha do · Mérito 
Marli de 

1 . 
A~t. 1 º. Fica concedido -a Medalha do Mérito Educacional ·· 

Professora Marli, de Oliveira N ascimen~o a Sra. 1 vanilde Isabel Caetano, 
peJ?s relevantes serviços prestados~ ~<lucaÇ6 no Munid io . . 

Art. 2º'. Esta Resolução entrará em vigor na da.ta .de suai publicação,. 

~evogadas as disposições em cot'lf ário. 
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a Luzia, 07 de N vcmbro de 201-7. 
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